
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEi N° 220/96 D£ 17 de Dezembro de 1996.

Dispõe sobre autorização para efetuar o remane-}amento
ou a transferência de recursos de uma cateaoria de

progr; LJU C* WUbXl dá outras providencias.

0 Sr. Lair Martins Rodrigues, Prefei [unicipal de
Brasnorte, no use suas atribuições crus lhe são
conferidas por Leij uAZ SABER cjue a Caiuaia Municipal
aprovou e eie sanei-•• e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO i° - Fica o : Legislativo autorizade a
.ar o remaneiàmento a transferência de recursos de uma

catecforia cara outr

ARTIGO 2° - Ficando issim autorizado, cor.torme amparo
--. rtinr, â^. parágrafo 1o, inciso TT7, Ha T,»i n° 4320/64.
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R$ 3.000,00

ARTIGO 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicarão revocrad .-.

.oinete de Prefsit M 1 cie Brasnorte. estado

de Mato Grosso, iezesse dias do mes oie Dezemjoro do ano
de hum mil novecentos e noventa e seis.
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